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ESTADO DE SAQ PAULO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

OECRETO ~ g 579 de 30 s etembro de 1 975 _

"Abre c radi t o e s pecial , nos t ermos da Lei

I.lJni c i pBl nll 1 la.? de 30 de s e t enbro de197S"

o Dfl. N JTONIO CONDI , Prefei t o Municipal de Agudos , Es t !!,

óo de SÕo Paul o , no uso de s uas a t r i bui ções legais , conferi das pel o I nc .V co Art . 39 I

da Lei Urganice dos ~~nic ip ios ,

o E C R E T A:

Art . 111 Fica p Executivo t~nlcipal , aut orizado , a t

abr i r um credito especia l de ~ 4 720 ,00 qua t ro mil s e t ecent os e vinte cruzeiros , des

tinado õ cobertura de desp~a5 com a repres ent ação do Vi ce Prefeito do t~nicipio , nos

t ermos da lei L\Jni c l pal n ll 1 147 de 3J de setembro de 1 975 _

Art . 211 _ O presente credito espec i al , terá a s eg uint e

cless i f i cação orçament ár i a :

GABI NETE DO PREFEI TO

3 . 0 . 0 . 0 Uespesas Corrent es

3 . 1.0 . 0 Despesas de Cus t e i o

3 . 1.1.0 Pessoa l

3 . 1.1.1.02 Pessoal Ci vi l

4. 720 , 00

4 720 , 00TOT AL• •• • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • •• • •• •• •••Qt

01 . 00 _ Venc i ment os e vDntagens f ixas

Repres entação do Vi ce Prefeito , • • • • • • • • • • • • • • • •Q$~__-cO-~~~

Ar-t , 3 li! _ O presente credito especial, sere coberto

com recursos decorrent es OB anulação parcial dO creóito especial pr evisto na Le i n2

n2 1 137 de 13 de agos t o de 1 975 , e aberto através do tecreec n li! &14, também oe mesma.

da ta , conforme s eg ue :

CAIltA.dA t.~u r ~ IC IPAL

3 . 0 . 0 . 0 Deepeses Correntes

3 . 1.0 . 0 Despesas de Custeio

3 . 1 . 1.0 Pessoal _ Pessoal Civil

3 . 1.1.1.00 01 .00 _ Venc i ment os e vant agens f ixas

Subsidi os de vereadores •• • • •• •• •• • • • ••• •• • •. •• . •C-e 4720 . 00

TOT AL• • • •••••• ••••• • •• • • • • • • • • • • • ••• • •• • • ••• •• •Dt 4 720 ,00..........-......
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ESTADO OE s Ao PAULO

PREFEITURA 00 MUNICípIO OE AGUDOS

Art . 42 Est e Decreto entrará em vigor, ne data de s ua

publ i cação , ret roagindo os seUD afei tos e partir de 04 de julho de 1 975 , nos termos da

Decr e to Legislat i vo n 2 03/ 75 , de 15 de s etembro de 1 975 _

Art . 52 _ Revogan.S8 as di s pos i ções em cont r ario .

Prefeitur a ~unicipal de Ag udos , 30 de s e temb ro de 1975
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Regi s t rado e publicado na da t a s uPra.
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